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A ponderação para a classificação final da avaliação curricular é 
de 70 %, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril.

21.2 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Para cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma ficha 
individual contendo resumo dos temas abordados, os parâmetros de 
avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

A entrevista será avaliada segundo os seguintes níveis classificativos:
Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Suficiente — 12 valores,
Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.
A ponderação para a classificação final da entrevista profissional de 

seleção é de 30 %.
22 — A classificação final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

resultará da aplicação da seguinte fórmula às classificações atribuídas 
à avaliação curricular e à entrevista profissional de seleção:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)
sendo que:

CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

23 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, à grelha classificativa e ao sistema 
de valoração final do método, sempre que o solicitarem.

24 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei. É 
excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fases seguintes, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril.

25 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril. A publicação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista unitária, ordenada alfabe-
ticamente, afixada em local visível e público das instalações da DGRSP 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

26 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145-A/2011, de 6 de abril, para a realização da audiência dos inte-
ressados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

27 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publi-
cada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
das instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada na 
página eletrónica da Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

28 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e 
para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma mencionado.

29 — Composição do júri:
Presidente — Licenciado Alexandre Carlos Augusto Bettencourt, 

Diretor do Estabelecimento Prisional de Angra do Heroísmo.
Vogais efetivos:
Licenciada Maritza da Conceição Gaião Pedroso d’ Oliveira, Adjunta 

da direção do Estabelecimento Prisional de Angra do Heroísmo, que 
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;

Licenciada Ana Maria Castro Sacadura Manso Nunes, Técnica superior.
Vogais suplentes:
Licenciada Cláudia Morais Castelo, Técnica superior de reeducação 

de 2.ª classe;
Licenciado Pedro Miguel Garcia da Silva, Técnico superior.
7 de agosto de 2013. — A Subdiretora-Geral, Julieta Nunes.

207189126 

 Aviso n.º 10617/2013

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público na modalidade de contrato em funções 
públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchi-
mento de 1 (um) posto de trabalho da carreira/categoria de técnico 
superior — Estabelecimento Prisional de Angra do Heroísmo.
1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 

da Lei n.º 12 -A /2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por 
despacho de 5 de agosto de 2013, da subdiretora -geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
(Referência 17/C/2013), pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publi-
cação do presente aviso no Diário da República, para o preenchimento 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior do 
mapa de pessoal da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

2 — Por ainda não se encontrar regulamentada e em funcionamento 
a Entidade Centralizadora para a Constituição de Reservas de Recruta-
mento (ECCRC) e de acordo com a Direção -Geral da Administração e do 
Emprego Público (DGAEP), ficam os organismos públicos dispensados 
de consultar à referida Entidade.

3 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.º 373/2000, de 
1 de março: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

4 — O presente aviso será registado na bolsa de emprego público 
(BEP) no 1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

5 — Número de postos de trabalho — O procedimento concursal visa 
a ocupação de 1 posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

6 — Local de trabalho: Estabelecimento Prisional de Angra do He-
roísmo.

7 — Caracterização do posto de trabalho:
O posto de trabalho a concurso caracteriza -se pelo exercício de funções 

na carreira de técnico superior, descritas no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, nas áreas financeira, de aprovisionamento, de tesouraria 
e patrimonial no âmbito de um Estabelecimento Prisional.

8 — Posicionamento remuneratório — a determinação do posiciona-
mento remuneratório do trabalhador recrutado é objeto de negociação 
nos termos do disposto no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
fevereiro, na sua redação atual, sendo a posição remuneratória de re-
ferência a 2.ª posição da carreira de técnico superior, com os limites 
impostos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 
31 de dezembro (Orçamento de Estado para 2013).

9 — Suplementos remuneratórios: A ocupação do posto de trabalho 
confere direito ao subsídio de risco nos termos do artigo 1.º do Decreto 
Regulamentar n.º 38/82, de 7 de julho, na redação que lhe foi dada pelos 
Decretos -Leis n.os 300/91, de 16 de agosto, 237/97, de 8 de setembro e 
75/2005, de 4 de abril.

10 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
10.1 — Os previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

fevereiro.
10.2 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores licenciados 

com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos 
termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

10.3 — Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, não serão admitidas candidaturas 
de trabalhadores de órgãos ou serviços das administrações regionais 
e autárquicas.

11 — Nível habilitacional — Licenciatura em Gestão, Auditoria, 
Contabilidade e Economia, não havendo possibilidade de substituição 
do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

12 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento.

13 — Formalização das candidaturas — As candidaturas devem ser 
formalizadas, mediante o preenchimento de formulário tipo, de utilização 
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obrigatória, disponível na página eletrónica desta Direção -Geral (www.
dgsp.mj.pt) na funcionalidade “Recursos Humanos”, “Concursos”.

A candidatura deve ser entregue nas instalações desta Direção -Geral 
ou remetida pelo correio, com aviso de receção, até ao termo do prazo 
fixado, para a Av. da Liberdade, n.º 9, 2.º andar, 1250  -139 Lisboa.

14 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e 
para efeitos de admissão ao procedimento concursal, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob compro-
misso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência 
e os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, 
nos termos do diploma mencionado.

15 — O requerimento deve ser acompanhado, sob pena de exclusão, 
da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae em formato europeu (modelo disponível em 
www.dgsp.mj.pt), detalhado, datado e assinado; dele devendo constar, 
designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce, bem 
como as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, com 
indicação das entidades promotoras, duração e datas;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias e da for-
mação profissional;

c) Declaração passada e autenticada pelo serviço de origem, com data 
posterior à data do presente aviso de abertura, ou fotocópia da mesma, 
da qual conste, inequivocamente:

i — A identificação da carreira e da categoria em que o candidato 
se integra;

ii — A identificação da relação jurídica de emprego público previa-
mente estabelecida;

iii — A posição e nível remuneratório em que se encontra posicionado, 
com indicação do respetivo valor;

iv — A antiguidade na categoria, na carreira e na Administração 
Pública;

v — Avaliação do desempenho relativa aos três últimos anos, nos 
termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da já citada portaria, ou in-
dicação de que não possui avaliação de desempenho no período, por 
razões que não são imputáveis ao candidato.

d) Declaração de conteúdo funcional emitida pelo serviço ou or-
ganismo onde o candidato exerce funções ou pertence, devidamente 
atualizada e autenticada, da qual conste as atividades que se encontra a 
exercer inerentes ao posto de trabalho que ocupa.

e) Fotocópia legível do bilhete de identidade/cartão de cidadão.

16 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se refere o n.º 10.1 do presente 
aviso, desde que declarem sob compromisso de honra, no formulário 
de candidatura, a situação precisa em que se encontram relativamente 
a cada um deles (Ponto 7 do formulário).

17 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

18 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do ar-
tigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — Aos candidatos que exerçam funções na Direção -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais não é exigida a apresentação de outros 
documentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que 
expressamente refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual, nos termos dos n.os 6 e 7 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

20 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a 
apresentação de documentos comprovativos de factos por eles referidos 
que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

21 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
22 — Métodos de Seleção:
Nos termos do previsto nos n.os 3 e 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, determina -se que os métodos de seleção a aplicar 
serão a avaliação curricular (AC) e a entrevista profissional de seleção 
(EPS). O método de seleção avaliação curricular é eliminatório, pelo 
que, a entrevista profissional de seleção só será aplicada nos casos em 
que, no método obrigatório, tenha sido obtida classificação igual ou 
superior a 9,5 valores (nove vírgula cinco valores).

22.1 — A avaliação curricular (AC), visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, 

percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

AC = HL + 0,5 FP + 2 EP + 0,5 AD

 
4

sendo que:
AC — Avaliação Curricular
HL — Habilitações Literárias
FP — Formação Profissional
EP — Experiência Profissional nas atividades inerentes ao posto de 

trabalho a que se candidata
AD — Avaliação de Desempenho nos termos da legislação aplicável.

A ponderação para a classificação final da avaliação curricular é 
de 70 %, de acordo com o disposto no n.º 4 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22.2 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

Para cada entrevista profissional de seleção é elaborada uma ficha 
individual contendo resumo dos temas abordados, os parâmetros de 
avaliação e a classificação obtida em cada um deles.

A entrevista será avaliada segundo os seguintes níveis classificativos:
Elevado — 20 valores, Bom — 16 valores, Suficiente — 12 valores,
Reduzido — 8 valores e Insuficiente — 4 valores.

A ponderação para a classificação final da entrevista profissional de 
seleção é de 30 %.

23 — A classificação final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, 
resultará da aplicação da seguinte fórmula às classificações atribuídas 
à avaliação curricular e à entrevista profissional de seleção:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %)

sendo que:
CF — Classificação Final
AC — Avaliação Curricular
EPS — Entrevista Profissional de Seleção

24 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos têm acesso às atas do júri, 
onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada 
um dos métodos de seleção a utilizar, à grelha classificativa e ao sistema 
de valoração final do método, sempre que o solicitarem.

25 — Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das 
fases que comportem, é eliminatório pela ordem enunciada na lei. É 
excluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fases seguintes, nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

26 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril. A publicação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista unitária, ordenada alfabe-
ticamente, afixada em local visível e público das instalações da DGRSP 
e disponibilizada na sua página eletrónica.

27 — Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para a realização da audiência dos inte-
ressados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

28 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, é pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e 
público das instalações da entidade empregadora pública e disponibi-
lizada na página eletrónica da Direção -Geral de Reinserção e Serviços 
Prisionais.

29 — Composição do júri:
Presidente — Licenciado Alexandre Carlos Augusto Bettencourt, 

Diretor do Estabelecimento Prisional de Angra do Heroísmo.
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Vogais efetivos:
Licenciada Maritza da Conceição Gaião Pedroso d’Oliveira, Adjunta 

da direção do Estabelecimento Prisional de Angra do Heroísmo, que 
substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;

Licenciada Ana Maria Castro Sacadura Manso Nunes, Técnica superior.

Vogais suplentes:
Licenciada Cláudia Morais Castelo, Técnica superior de reeducação 

de 2.ª classe;
Licenciado Pedro Miguel Garcia da Silva, Técnico superior.
7 de agosto de 2013. — A Subdiretora -Geral, Julieta Nunes.

207192277 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 11120/2013
1 — Ao abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 3.°, nos n°s 1, 2, 3 do 

artigo 11.° e do artigo 12.° do Decreto -Lei n.° 11/2012, de 20 de janeiro, 
designo para exercer as funções de motorista do meu gabinete Carlos 
Bernardo Silva Pinto Liberato, da Inspeção -Geral do Ministério da 
Solidariedade e da Segurança Social.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.° do mesmo Decreto -Lei, a 
nota curricular do designado é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 1 de agosto de 2013.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

4 — Os encargos com a remuneração do designado são assegurados 
pelo orçamento do meu gabinete.

9 de agosto de 2013. — O Secretário de Estado do Turismo, Adolfo 
Miguel Baptista Mesquita Nunes.

ANEXO

Nota Curricular
Carlos Bernardo Silva Pinto Liberato
Motorista setembro 2010
Motorista de Direção / Administração
Ingresso nos quadros de pessoal da Inspeção Geral do Ministério da 

Solidariedade e da Segurança Social, Av. Elias Garcia, n°12,1049 -042
Função Pública
Novembro de 1997 a setembro de 2010
Motorista de Direção / Administração
A exercer funções na Inspeção Geral do Ministério da Solidariedade 

e da Segurança Social
Instituto de Emprego e Formação Profissional, Lisboa
Função Pública
Dezembro de 1996 a novembro de 1997
Motorista
Gelbelas — Comércio de Peixe, Ida, Belas
Congelados
Janeiro a junho de 1996
Motorista
Móveis Esperança, Ida, Belas
Mobiliário
Dezembro de 1995
Fiel de Armazém
Logística
Editora Ediclube — Edição e Promoção de Livro, Alfragide
Edição e Promoção de Livro
1994
9o ano de escolaridade.
Escola Secundária Padre Alberto Neto

207188113 

Geral do Ministério da Saúde, o Conselho Diretivo desta Instituição 
deliberou, em reunião de 26 de junho de 2013, reconhecer o direito à 
alteração do posicionamento remuneratório na categoria de origem do 
licenciado José Augusto Diogo Peixoto, com efeitos à data de 29 de 
dezembro de 2011, sendo posicionado entre a 6.ª e 7.ª posição remune-
ratória, de entre os níveis 31 e 35 da tabela remuneratória única, a que 
corresponde à remuneração mensal de 2.094,01 Euros, da carreira geral 
de técnico superior, de acordo com o previsto nos artigos 29.º e 30.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15/01, na redação conferida pela Lei n.º 51/2005, de 
30/08, aplicável por força do n.º 3 do artigo 29.º da Lei n.º 64 -A/2008, 
de 31/12, e n.º 3 do artigo 25.º da Lei n.º 3 -B/2010, de 28/04, em con-
jugação com o disposto no artigo 24.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31/12, 
mantido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30/12 e pelo 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31/12.

29 de julho de 2013. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Dr. 
Rui Afonso Móia Pereira Cernadas.

207188998 

 Despacho n.º 11121/2013
Por despacho de 5 de agosto de 2013 do Presidente do Conselho Dire-

tivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., e nos termos do 
disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, 
aplicável por remissão do n.º 2 do artigo 73.º da Lei n.º 59/2008, de 11 
de setembro, torna -se público que Eliane de Deus Faria, concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 15,93 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções da carreira/categoria de assistente técnico.

05/08/2013. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

207186542 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Aviso n.º 10619/2013
Por despacho de 12 -07 -2013, no uso de competência delegada, de 

harmonia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de outubro, autorizo o Centro Paroquial de Promoção Social e 
Cultural de Darque, com sede na Rua José Magalhães, n.º 179, Darque, 
4935 -094 Viana do Castelo, a adquirir diretamente aos produtores, gros-
sistas e importadores substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus 
preparados, para uso exclusivo dos doentes internados nas suas instalações 
sitas na Rua das Dálias, n.º 233, Darque, 4935 -132 Viana do Castelo, 
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data do despacho, 
e considerando -se renovada por igual período, se o INFARMED nada 
disser até 90 dias antes do termo do prazo.

23 de julho de 2013. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Prof. Dr. Hélder Mota Filipe.

207190632 

 Aviso n.º 10620/2013
Por despacho de 12 -07 -2013, no uso de competência delegada, de har-

monia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar n.º 61/94, 
de 12 de outubro, autorizo o H. P. B. Hospital Privado de Braga, S. A., 
com sede no Lugar da Igreja, 4715 -196 Braga, a adquirir diretamente 
aos produtores, grossistas e importadores substâncias estupefacientes, 
psicotrópicas e seus preparados, para uso exclusivo dos doentes interna-
dos nas suas instalações sitas na mesma morada, sendo esta autorização 
válida por um ano a partir da data do despacho, e considerando -se 
renovada por igual período, se o INFARMED nada disser até 90 dias 
antes do termo do prazo.

24 -07 -2013. — O Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Prof. Dr. Hél-
der Mota Filipe.

207190576 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso n.º 10618/2013
Findo o exercício de funções dirigentes e na sequência da confirmação 

dos pressupostos legais proferida em 20 de março de 2013 pela Secretária 

 Aviso n.º 10621/2013
Por despacho de 09 -01 -2013, no uso de competência delegada, 

de harmonia com o disposto no artigo 8.º do Decreto Regulamentar 
n.º 61/94, de 12 de outubro, foi revogada a autorização patente no Aviso 
n.º 4100/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 75, de 
18 de abril de 2005, para comercializar por grosso, importar e exportar 
substâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, concedida à 
sociedade Mundipharma — Farmacêutica, L.da nas suas instalações sitas 




